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Guarapari, 22 de novembro de 2019.

DE: Comissão de Redação e Justiça
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2538/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 161/2019

Autoria:

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

Ementa: Declara patrimônio cultural e afetivo da cidade a estátua do Marlim Azul da Praia do
Morro e do Tigrão na descida da ponte do Centro.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Emissão de Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição:

Emitido parecer FÁVORAVEL pela CRJ. Segue para providências.

Próxima Fase: Para 1ª Discussão
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